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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.192/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

AUTORIZAÇÃO PARA DESAFETAR, FUNDIR E PERMUTAR 
ÁREAS PÚBLICAS NA CIDADE DE PATOS/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ÁREA DESAFETADA  
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a DESAFETAÇÃO, DESDOBRO e PERMUTA 
das Áreas Públicas a seguir discriminadas:  

 
I - ÁREA PÚBLICA - 01 - O referido imóvel possui uma área total de 7.163,80 m², medindo de forma regular 

77,10 X 163,15 × 4,20 X 120,35 X 58,75 m, compreendendo toda Quadra 10 do Loteamento Residencial Tambiá, 
Bairro Sete Casas - Patos-PB., com matrícula de n° 58.003 do Livro 2, Registro Geral do Cartório Carlos Trigueiro, 
conforme Mapa e Titularidade em anexo. 

 
II - ÁREA PÚBLICA - 02 - própria de via pública, compreendendo Trecho da Rua Projetada D do Loteamento 

Etelvina Damasceno Bairro Sete Casas - Patos-PB., medindo 12,00 X 55,00, com área de 660,00 m², conforme Mapa 
em anexo. 

 
III - ÁREA PÚBLICA - 03 - própria de via pública, compreendendo Trecho da Rua Projetada E do Loteamento 

Etelvina Damasceno Bairro Sete Casas - Patos-PB., medindo 12,00 X 55,00, com área de 660,00 m², medindo de 
forma irregular 12,00 × 146,35 × 12,00 × 146,81 m, conforme Mapa em anexo. 
 

CAPÍTULO II 
DESTINAÇÕES DAS ÁREAS 

 
Art. 2° As Áreas Públicas prevista no artigo 1° deste diploma serão destinadas da seguinte forma:  
 
§ 1º A área pública prevista no Artigo 1°, I, desafetada, será desdobrada em duas partes, sendo: 1. LOTE A: 

total de 6.177,80 m² (77,10 X 108,60 X 32,00 X 59,30 X 58,75, m) e 2. LOTE B: total de 986,00 m² (32,00 X 54,55 
X 4,20 X 61,05, m).  

 
I - O LOTE A (6.177,80 m²) resultado do desdobro da área pública I, será destinado à PERMUTA com as 
áreas privadas previstas no artigo 3° deste diploma, compreendendo todos os 31 lotes do Loteamento Etelvina 
Damasceno, conforme mapa explicativo anexo. 
 
II - O LOTE B (986,00 m²) resultado do desdobro da área pública I, será destinado à Praça Pública (área 
verde), permanecendo sobre o domínio e propriedade do Município de Patos/PB.  
 
§ 2° As áreas públicas previstas no Artigo 1°, incisos II e III (vias públicas), perfazendo um total de 

1.320,00m², serão fundidas entre si e com a Área Permutada prevista no Artigo 3°, I, gerando uma única área com 
o total de 10.725m², com destinação exclusiva para Equipamentos Públicos, iniciando preferencialmente com a 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO de uma Unidade Escolar, conforme projetos do convênio FNDE em anexo.  
 

CAPÍTULO III 
DA PERMUTA 

  
Art. 3° A área pública prevista no artigo 2°, §1°, qual seja, o LOTE A, será destinada a PERMUTA com a 

área PRIVADA a seguir discriminada:  
I - ÁREA PRIVADA -  31 lotes do Loteamento Etelvina Damasceno, sendo 9 lotes da Quadra 18 com área 

total de 2.805,00 m², 11 Lotes da Quadra 19 com área total de 3.300,00 m² e os 11 Lotes da Quadra 20 com área 
total de 3.300,00 m², perfazendo uma ÁREA GLOBAL DE 9.405,00 m². 

 
Art. 4° A área privada discriminada no artigo 3°, I, deste diploma é de propriedade da empresa AMETISTA 

CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA., com CNPJ 29.828.673/0001-16, representada pelo seu diretor, o Sr. 
José Thayronne Vieira de Morais, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Patos-PB., com RG sob N° 2.964.780 
SSDS/PB e CPF de N° 052.069.314-03, residente na Rua Severino Oliveira Braz, 1167 - Maternidade - Patos-PB., 
CEP 58.701-504, único sócio da referida Empresa, que adota o nome fantasia de ÔMEGA SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES, tudo conforme documentação contábil em anexo e será a referida propriedade da área em questão 
transferida legalmente para o MUNICÍPIO DE PATOS, para uso no que lhe for conveniente, observado o disposto 
no artigo 2°, §2°.  

 
Art. 5° A Área correspondente ao Lote A do Loteamento Residencial Tambiá, Bairro Sete Casas - Patos-PB., 

com 6.177,00 m7, objeto da Permuta com o Município, será transferida legalmente para a Empresa AMESTISTA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., com CNPJ 29.828.673/0001-16, onde a mesma poderá dar o destino que 
lhe for conveniente, obedecendo às exigências técnicas vigentes, em especial o Código de Postura do Município. 

 
Art. 6° A Unidade Escolar de que trata o artigo 2°, §2°, será construída nos termos do convênio com o FNDE 

do Governo Federal, com a obra inclusive já licitada, tudo conforme documentação técnica em anexo.  
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 7° O Poder Executivo Municipal editará decreto de regulamentação da presente lei, na qual 
obrigatoriamente deve constar nas escrituras a serem lavradas, com toda documentação técnica legal e necessária 
para a REGULARIZAÇÃO das ações acima citadas junto ao Cartório de Registro da Comarca de Patos-PB. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de setembro de 2024. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


